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MELNICK DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 12.181.987/0001-77 - NIRE 43.300.052.885

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 29 de abril de 2024

Ficam convocados os senhores acionistas daMELNICK DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. (“Companhia”) para se reu-
nirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada demodo exclusivamente digital, nos
termos da Resolução CVMnº 81, de 29 demarço de 2022, conforme alterada (“RCVM 81”), em primeira convocação, no dia
29 de abril de 2024, às 14:00 horas, por meio da plataforma digital Zoom (“Plataforma Digital Zoom”), a fimde deliberarem
sobre a seguinte ordem do dia:
Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores e examinar, discutir e votar as Demonstrações
Financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas do Relatório
da Administração, do Relatório do Comitê de Auditoria e do Relatório dos Auditores Independentes; (ii) Deliberar sobre a
proposta dos administradores para a destinação do lucro líquido relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de
2023 e a distribuição de dividendos; (iii) Revisar o Orçamento de Capital aprovado na Assembleia Geral Ordinária e Extra-
ordinária da Companhia realizada em 28 de abril de 2023; (iv) Fixar o número de membros do Conselho de Administração
para o próximo mandato; (v) Eleger os membros do Conselho de Administração; e (vi) Fixar o limite do valor da remunera-
ção global anual dos administradores para o exercício social de 2024.
Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Deliberar sobre a alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia, para:
(a) alterar a composição e denominação dos cargos da Diretoria; (b) alterar a regra de indicação de Diretor, em caso de
vacância no cargo; e (c) excluir a previsão de eficácia de disposições com a entrada em vigor do Contrato de Participação
no Novo Mercado; e (d) aprimorar a redação; e (ii) Deliberar sobre a proposta de aumento do limite de ações objeto de
opções no âmbito do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia aprovado na Assembleia Geral Ordinária e Ex-
traordinária da Companhia realizada em 26 de abril de 2021, e revisto na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da
Companhia realizada em 28 de abril de 2023.
Informações Gerais: A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, podendo os acionistas participar e votar
por meio da Plataforma Digital Zoom e o acionista que assim desejar participar e votar deverá observar atentamente a
todas as condições indicadas abaixo e na Proposta da Administração, em observância ao disposto na RCVM 81. O acionista
que desejar participar da Assembleia deverá enviar à Companhia, no endereço eletrônico ri@melnick.com.br, com solicita-
ção de confirmação de recebimento, com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data da realização da Assembleia,
ou seja, até o dia 27 de abril de 2024, e-mail contendo a seguinte documentação (“Solicitação de Acesso”):
Para pessoas físicas: (i) Documento de identidade com foto do acionistas; (ii) Instrumento de mandato devidamente re-
gularizado na forma da lei e conforme as instruções previstas abaixo, se for o caso; e (iii) Comprovante de propriedade de
ações de emissão da Companhia, emitido pela instituição financeira depositária ou custodiante emitido com no máximo 5
(cinco) dias de antecedência da data de realização da Assembleia.
Para pessoas jurídicas: (i) Último estatuto social ou contrato social consolidado e os documentos societários que com-
provem a representação legal do acionista, devidamente registrados perante a autoridade competente; (ii) Documento
de identidade com foto do representante legal; (iii) Instrumento de mandato devidamente regularizado na forma da lei e
conforme as instruções previstas abaixo, se for o caso; e (iv) Comprovante de propriedade de ações de emissão da Compa-
nhia, emitido pela instituição financeira depositária ou custodiante emitido com no máximo 5 (cinco) dias de antecedência
da data de realização da Assembleia.
Para fundos de investimento: (i) Último regulamento consolidado do fundo, com comprovante de seu depósito no website
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”); (ii) Último estatuto social ou contrato social consolidado do administrador
ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo, e documentos societários que comprovem os poderes
de representação, devidamente registrados perante a autoridade competente; (iii) Documento de identidade com foto
do representante legal; (iv) Instrumento de mandato devidamente regularizado na forma da lei e conforme as instruções
previstas abaixo, se for o caso; e (v) Comprovante de propriedade de ações de emissão da Companhia, emitido pela insti-
tuição financeira depositária ou custodiante emitido com no máximo 5 (cinco) dias de antecedência da data de realização
da Assembleia.
Nos casos de participação na Assembleia por meio de procuração, deverão ser apresentadas na Solicitação de Acesso: (i)
cópia autenticada do instrumento de mandato, ou via assinada eletronicamente por meio de plataforma certificada que
comprove a autoria e integridade do documento e dos signatários, com poderes outorgados há menos de 1 (um) ano; (ii)
cópia do documento de identificação do procurador com foto; e (iii) cópia da documentação societária que comprove os
poderes do(s) representante(s) legal(is) que outorgaram a procuração. A Companhia esclarece que dispensará a necessida-
de de reconhecimento de firma, notarização, consularização, apostilamento e tradução juramentada dos documentos aci-
ma indicados. A Companhia enviará os convites individuais de acesso à Plataforma Digital Zoom e as respectivas instruções
para acesso à Plataforma Digital Zoom aos acionistas que tenham apresentado sua solicitação no prazo e nas condições
apresentas acima e na Proposta da Administração, e após ter verificado, de forma satisfatória, os documentos de sua iden-
tificação e representação. Os dados de acesso recebidos pelos acionistas serão pessoais e não poderão ser compartilhados
com quaisquer terceiros sob pena de responsabilização. Adicionalmente, o acionista que optar por exercer seu direito de
voto por meio de boletim de voto a distância, nos termos dos artigos 26 e seguintes da RCVM 81 (“Boletim de Voto a Dis-
tância”), poderá: (i) transmitir as instruções de voto diretamente pelas instituições e/ou corretoras que mantém suas po-
sições em custódia, conforme procedimentos adotados por seus agentes de custódia; (ii) transmitir as instruções de voto
diretamente ao escriturador das ações da Companhia, qual seja o no BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM
(“Escriturador”), conforme procedimentos adotados pelo Escriturador; ou (iii) preencher o Boletim de Voto a Distância
disponível nos websites indicados abaixo e enviá-lo diretamente à Companhia, conforme instruções contidas na Proposta
da Administração. Para mais informações, observar as regras previstas na RCVM 81, na Proposta da Administração e no
Boletimde Voto a Distância. Para efeitos do que dispõe o artigo 141 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada, e o artigo 1º da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022, o percentual mínimo do capital votante, para a
solicitação de adoção do processo de voto múltiplo para eleição dos membros do Conselho de Administração, é de 5% (cin-
co por cento), observado o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia para tal requisição.
Para mais informações, observar as regras previstas na RCVM 81 e na Proposta da Administração da Assembleia. Todos
documentos pertinentes à Assembleia estão à disposição dos senhores acionistas, na sede social da Companhia e nos
websites da Companhia (http://ri.melnick.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”)
(www.b3.com.br), nos termos da RCVM 81.

Porto Alegre, 28 de março de 2024.
Milton Melnick - Presidente do Conselho de Administração


